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A Secretaria de Estado
da Administração e Previ-
dência publicou quinta-feira
passada, Edital para realiza-
ção de Concurso Público para
a contratação de 400 profis-
sionais para o quadro próprio
do Instituto Emater. Serão
293 vagas para o cargo pro-
fissional de extensão rural,
nível superior, e 107 para o

Concurso vai contratar 400
profissionais para a Emater

Localizada na Rua
Campo Mourão nº 687 a
Casa das Chaves ganhou
novamente o prêmio da
Acig como melhor Co-
mercio de Chaves do ano.
Após a conquista de seu
6º prêmio Melhores do
Ano, o proprietário da
empresa, Aldair Evange-
lista, o Nenê, conta como

Casa das Chaves é
destaque no Premio Acig

chegou tão longe.
�Lidamos diariamente

com muitas pessoas, e mui-
tas vezes somos chama-
dos em momentos em que
há alguma dificuldade na
vida de alguém, como uma
chave quebrada, perdida
ou esquecida, e é essenci-
al manter a simpatia e o
bom humor em todos os

momentos, e especial-
mente, atender o cliente
na hora, acredito que es-
ses seja o nosso maior di-
ferencial�.

Na foto, o casal Eduar-
do Evangelista e Daiane
Rocha, que representaram
Aldair na entrega dos pre-
mio, juntamente com o
amigo Davi Dominique.

cargo técnico de extensão
rural, nível médio.

As inscrições vão até 15
de maio e podem ser feitas
somente pela Internet no en-
dereço eletrônico
www.cops.uel.br. A partir
de 30 de abril o candidato
deverá imprimir o boleto ban-
cário para o pagamento da
taxa de inscrição que é de

R$100,00 para profissionais
de nível superior e R$70,00
para os de nível médio. As
provas serão realizadas 15
de junho, em Cascavel, Ma-
ringá e Curitiba.

Salário e Jornada - O
salário base para o cargo de
Profissional de Extensão Ru-
ral é de R$ 5.382,19 e para o

LEI COMPLEMENTAR N° 64/2014

EMENTA: Altera o artigo 19 da Lei Complementar Municipal n° 21/2008 e o artigo 17 da Lei Complementar
Municipal n° 12/2006, dispondo sobre nova regulamentação para a progressão horizontal da carreira dos
Servidores efetivos do Poder Executivo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JANIÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e eu, JOSÉ DOMINGOS POERA, Prefeito
Municipal, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte
LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - O artigo 19 da Lei Complementar Municipal n° 21/2008 passará a viger com a seguinte redação:

�Art. 19. O avanço na carreira é a passagem do Servidor de uma referência para outra, dentro do mesmo Nível,
e ocorrerá mediante a combinação de critérios específicos de avaliação de desempenho e participação em
atividades de formação e/ou qualificação profissional relacionadas a sua profissão ou à administração
pública, bem como à formação do Servidor na sua área de atuação, nos termos de Decreto do Poder Executivo.
§ 1º � A primeira progressão ocorrerá após o cumprimento do estágio probatório e será equivalente à referência
n° 03 (três).
§ 2° � A avaliação de desempenho deve ser compreendida como um processo permanente, em que o Servidor
tenha a oportunidade de analisar a sua prática, percebendo seus pontos positivos e visualizando caminhos
para a superação de suas dificuldades, possibilitando, dessa forma, seu crescimento profissional.
§ 3° � A cada interstício de 02 (dois) anos ficam computados até 15 (quinze) pontos para avaliação de
desempenho e até 30 (trinta) pontos para atividades de formação e/ou qualificação profissional.
§ 4º � A cada 15 (quinze) pontos acumulados, na forma do parágrafo anterior, o Servidor terá garantida a
progressão equivalente a 01 (uma) referência, podendo avançar até 03 (três) referências na Carreira, por
interstício de 02 (dois) anos.
§ 5º � Os pontos não utilizados em determinada progressão serão aproveitados na progressão subsequente,
excetuando-se aqueles obtidos em decorrência da avaliação de desempenho.
§ 6º - É vedada a concessão de avanço horizontal para o Professor que não tiver cumprido o interstício previsto
no caput deste artigo e que estiver:
I � em estágio probatório;
II � em benefício de aposentadoria;
III � em disponibilidade;
IV � em licença para tratar de assuntos particulares;
V � que no período do interstício a que se refere o caput deste artigo, enquadrar em alguma dessas situações:
a) gozo de licença por motivo de doença em pessoa da família, por prazo superior a 30 (trinta) dias;
b) punido disciplinarmente, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Janiópolis;
c) cometido qualquer ato proibido, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Janiópolis
ou desta Lei;
VI � em exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou de
outros Municípios;
VII � 03 (três) faltas injustificadas durante cada ano letivo.�

Art. 2º - O artigo 17 da Lei Complementar Municipal n° 12/2006 passará a viger com a seguinte redação:

�Art. 17. O avanço horizontal é a passagem do Profissional do Magistério de uma subclasse para outra, dentro
do mesmo Nível, e ocorrerá mediante a combinação de critérios específicos de avaliação de desempenho e
participação em atividades de formação e/ou qualificação profissional relacionadas à Educação, bem como
à formação do Profissional do Magistério na sua área de atuação, nos termos de Decreto do Poder Executivo.
§ 1º � A primeira progressão ocorrerá após o cumprimento do estágio probatório e será equivalente à referência
n° 03 (três).
§ 2° � A avaliação de desempenho deve ser compreendida como um processo permanente, em que o Profissional
do Magistério tenha a oportunidade de analisar a sua prática, percebendo seus pontos positivos e visualizando
caminhos para a superação de suas dificuldades, possibilitando, dessa forma, seu crescimento profissional.
§ 3° � A cada interstício de 02 (dois) anos ficam computados até 15 (quinze) pontos para avaliação de
desempenho e até 30 (trinta) pontos para atividades de formação e/ou qualificação profissional.
§ 4º � A cada 15 (quinze) pontos acumulados, na forma do parágrafo anterior, o Servidor terá garantida a
progressão equivalente a 01 (uma) referência, podendo avançar até 03 (três) referências na Carreira, por
interstício de 02 (dois) anos.
§ 5º � Os pontos não utilizados em determinada progressão serão aproveitados na progressão subsequente,
excetuando-se aqueles obtidos em decorrência da avaliação de desempenho.�
§ 6º - É vedada a concessão de avanço horizontal para o Professor que não tiver cumprido o interstício previsto
no caput deste artigo e que estiver:
I � em estágio probatório;
II � em benefício de aposentadoria;
III � em disponibilidade;
IV � em licença para tratar de assuntos particulares;
V � que no período do interstício a que se refere o caput deste artigo, enquadrar em alguma dessas situações:
a) gozo de licença por motivo de doença em pessoa da família, por prazo superior a 30 (trinta) dias;
b) punido disciplinarmente, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Janiópolis;
c) cometido qualquer ato proibido, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Janiópolis
ou desta Lei;
VI � em exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou de
outros Municípios;
VII � 03 (três) faltas injustificadas durante cada ano letivo.�

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Janiópolis, 29 de Abril de 2014.

JOSÉ DOMINGOS POERA
Prefeito Municipal

Técnico de Extensão Rural é
de R$ 2.152,87, com jornada
de 40 horas. As funções se-
rão exercidas nas várias re-
giões do Estado.

Para o cargo de profissio-
nal de extensão rural podem
se candidatar assistente so-
cial, economista doméstico,
engenheiro agrônomo, enge-
nheiro de alimentos, enge-

nheiro de pesca, engenheiro
de segurança do trabalho
(formação engenheiro agrô-
nomo), engenheiro florestal,
médico veterinário e zootec-
nista. Para o cargo técnico
de extensão rural o candida-
to deve ter formação de nível
médio profissionalizante ou
pós-médio de: técnico agrí-
cola ou; técnico em agrope-

cuária ou; técnico agropecu-
ário. A habilitação do curso
concluído deverá ser, obriga-
toriamente, em agricultura ou
em agropecuária.

Também ontem o Gover-
no publicou outro Edital para
a contratação de 200 profis-
sionais para a Agência de
Defesa Agropecuária do Pa-
raná _Adapar.

Percorrendo bairros e
acompanhando os trabalhos
da Rede Municipal de Ensi-
no, a prefeita Regina Du-
bay esteve visitando a Es-
cola Municipal Bento Mos-
surunga, no Jardim Copa-
cabana, na tarde desta ter-
ça-feira, 29. Acompanhada
pela secretária municipal de
Educação, Karla Tureck
prefeita Regina conversou
com professores e demais
profissionais das equipes
pedagógicas, ainda tratan-
do sobre o projetos do setor
educacional.

Regina e Karla foram re-
cepcionadas pela diretora
Jaqueline Tabuchi, que ex-
planou sobre o atendimento
a 260 crianças, incluindo en-
sino integral para crianças
dos bairros Jardim Copaca-
bana, Vila Rio Grande e Vila
Rural Flor do Campo. �É
junto às crianças, em meio
a comunidade escolar que
trabalhamos atendendo an-
seios da comunidade�, dis-
se a prefeita Regina, que
participou de atividades de
recreação com estudantes
da escola.

Prefeita visita
Escola Bento
Mossurunga
no Jardim

Copacabana


